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O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, dispe sobre a obrigatoriedade da

instalação de forno incinerador nos hos p itais da rede pública e

privada do município de São Paulo.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, ressaltan-

do-se a necessidade de existência de dotaçes orçamentárias pr(5—

Prias Para sua efetiva imPlementação, tendo em vista atingir uni-

dades de saúde municipais.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 22 de no-

vembro de 1994.
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